
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

DESPACHO (ANDAMENTO) - CRM-AC/PRESIDÊNCIA/CRM-
AC/SECRETARIA EXECUTIVA

Em 19 de junho de 2023.
COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL – CRM/AC

 

 DECISÃO

EMENTA: PEDIDO DE INSCRIÇÃO DA CHAPA NOVO CRM-AC. APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CORREÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO. DOCUMENTOS
SANEADORES JUNTADOS TEMPESTIVAMENTE. DEFERIMENTO DE
CANDIDATURA.

Trata-se de pedido de inscrição de CHAPA ELEITORAL Novo CRM-AC ,
protocolado no dia 07/06/2023.

Após recebimento dos documentos, esta Comissão facultou à requerente a
correção e complementação de documentos.

Assim, no dia 14/06/2023, tempestivamente foram juntados os documentos
apontados, complementados e corrigidos, conforme protocolo CRM-AC n.º
000952/2023.

 
Com isso, diante do saneamento dos documentos necessários para garantir o

rol de certidões para elegibilidade, com amparo do art. 16, da Resolução CFM n.º
2.315/22, DEFERIMOS o registro da candidatura da chapa denominada como Novo
CRM-AC, devendo constar como CHAPA 02 , em obediência ao art. 19, da resolução
acima referida.

 
À Secretaria Executiva para fins de registro, publicação e intimação.    

 

 

Dr. Renato Moreira Fonseca
Presidente

 
Dra. Kátia Fernanda Constância Ferrão Campos

Secretária
 

Dra. Luiza Magalhães Zamith
Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Magalhães Zamith, Secretária
da Comissão Regional Eleitoral, em 19/06/2023, às 10:29, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Katia Fernanda Constância Ferrão
Campos, Secretária da Comissão Regional Eleitoral, em 19/06/2023, às
11:50, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renato Moreira Fonseca, Presidente
da Comissão Regional Eleitoral, em 19/06/2023, às 13:38, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0243864 e o código CRC B6068175.
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